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MEDIDA PROVISORIA N° 1.140, DE 2022

Institui o Programa de Prevencdo e
Combate ao Assédio Sexual no ambito dos
sistemas de ensino federal, estadual,
municipal e distrital.

EMENDA N°

Dé-se ao § 1° do art. 5° da Medida Proviséria a seguinte

redacao:

8 1° Os profissionais das instituicdes de ensino abrangidas por
esta Medida Proviséria que tiverem conhecimento da conduta
de assédio sexual tém o dever legal de denuncia-la pelos
meios disponiveis, inclusive, se necessario, pelo Disque 100.

JUSTIFICACAO

A Medida Proviséria aponta corretamente na obrigacdo de
apresentacdo de denuncia de assédio sexual. E importante, porém, destacar
que, entre os meios disponiveis para tanto, encontra-se o Disque 100, de facil
acesso e de ampla consequéncia no registro, acompanhamento e

encaminhamento de denuncias relativas a diversos tipos de violéncia.
Sala da Comisséao, em 01 de novembro de 2022.
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